
    Nº 1601, quinta-feira, 10 de dezembro de 2020

DECRETO Nº 40.110, de 09 de dezembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de março de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 10 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Michele Tavares Mendonça, matrícula 98.000, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/12/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7839406 e o
código CRC F4DF87A6.

DECRETO Nº 40.111, de 09 de dezembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Kesia Bremer, matrícula 97.988, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/12/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7839428 e o
código CRC 62BC58D9.

DECRETO Nº 40.113, de 09 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 31 de dezembro de 2020:

 

Alysson Vinicius Veiga Beckert, matrícula 50.426, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/12/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7839625 e o
código CRC 7E431E18.

DECRETO Nº 40.114, de 09 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de janeiro de 2021:
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Carolina Varine Teixeira, matrícula 52.614, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/12/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7839674 e o
código CRC 87F00EA5.

DECRETO Nº 40.115, de 09 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de janeiro de 2021:

 

Marlus Arnaldo Tobler, matrícula 52.666, do cargo de Psicólogo, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/12/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7839699 e o
código CRC CB426939.

DECRETO Nº 40.116, de 09 de dezembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vera Lúcia Braatz, matrícula 98.011, para o cargo de Médico Plantonista Neurologista.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/12/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7839816 e o
código CRC B0144CC0.

DECRETO Nº 40.127, de 10 de dezembro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, nas
seguinte classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

04.123.0001.2.2165
Processos

Administrativos
- SEFAZ

0.1.00 164 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.122.0001.2.2190
Processos

Administrativos -
SEINFRA

0.1.00 246 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
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Udo Döhler

Prefeito

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7854435 e o
código CRC 8340004D.

DECRETO Nº 40.128, de 10 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 10 de dezembro
de 2020:

 

- Maria Clara Conradi dos Santos, do cargo de Gerente da Unidade de Gestão.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7854520 e o
código CRC 0C1CBF8D.

DECRETO Nº 40.117, de 10 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Karin Louise Wachholz, matrícula 52.894, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7845842 e o
código CRC 1933A6F2.

DECRETO Nº 40.118, de 10 de dezembro de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, na Secretaria  da Saúde, a partir de
11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Wesley Figueiredo Rabelo, matrícula 52.893, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7845845 e o
código CRC C1980F78.

DECRETO Nº 40.119, de 10 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Joseane Menezes dos Santos Soares, matrícula 52.892, para o cargo de Enfermeiro.
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Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7845850 e o
código CRC 8C6A299D.

DECRETO Nº 40.120, de 10 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Mihlena Neves Figueiredo, matrícula 52.895, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

10 de 95

Nº 1601, quinta-feira, 10 de dezembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7849336 e o
código CRC 3355D071.

DECRETO Nº 40.121, de 10 de dezembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Marilene Mariano de Souza Ribeiro, matrícula 52.896, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850116 e o
código CRC 1477BEFB.

DECRETO Nº 40.122, de 10 de dezembro de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2021, na   Secretaria da Saúde, a partir de
11 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruno Stinglin Madruga, matrícula 52.897, para o cargo de Médico Plantonista Pediatra.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851237 e o
código CRC CEB562CC.

DECRETO Nº 40.123, de 10 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 02 de janeiro de 2021:
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Zélia Teixeira de Queiroz, matrícula 95.099, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7852898 e o
código CRC A4079D2F.

DECRETO Nº 40.124, de 10 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de dezembro de 2020:

 

Kamilla da Escossia Capello Ronchi, matrícula 93.066, do cargo de Médico Plantonista
Neurologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7852970 e o
código CRC 7FE01D14.

DECRETO Nº 40.125, de 10 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 31 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Doraci Menezes, matrícula 52.563, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7852990 e o
código CRC 88EA21ED.

DECRETO Nº 40.126, de 10 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de janeiro de 2021:

 

Janifer Souza Mendes, matrícula 96.344, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7853009 e o
código CRC D07CCCAF.

DECRETO Nº 40.129, de 10 de dezembro de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 11 de dezembro de 2020:

 

- Alceu Jose Athaide Junior, do cargo de Coordenador I.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7855895 e o
código CRC BA2EE66E.

DECRETO Nº 40.130, de 10 de dezembro de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 14 de dezembro de 2020:

 

- Teresinha Dziedicz,  para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/12/2020, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7855926 e o
código CRC 3EFD626E.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UCP

PORTARIA SAMA Nº 142/2020

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
538/2020, celebrada entre o Município de Joinville/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa Hoeft & Hoeft
Construções Civis Eireli inscrita no CNPJ n° 09.353.709/0001-45, cujo objeto consiste
Contratação de Empresa para a Construção de Capela Mortuária e Ossários no Jardim
Iririú.

 

Fiscais:

Dayane Cândido Bento, matrícula n° 39613  - Efetivo;

Fernando Rodrigo Buse,  matrícula nº 40375  - Efetivo;

Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo; 

Esthefani Cristine Lopes da Silva , matrícula n° 48.714 - Suplente; e 
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Rafael Lanza, matrícula n° 44267 - Suplente.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
termo de referência/memorial descritivo e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando ao preposto, em
tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 09/12/2020, às 19:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7410633 e o
código CRC C44A1AD8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 209/2020

Transferência de Permissão do Serviço de Transporte de Táxi

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, com base na Lei
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Municipal nº 3.282 de abril de 1996, no seu art. 4º, § 5, inciso I, e demais requisitos da
presente lei, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 7833506/2020 -
SEINFRA.UTP.

RESOLVE:

Transferir a Permissão concedida para transporte do Serviço de táxi:

Protocolo nº 50282 de 30/11/2020
Cadastro nº 0101
Localização do ponto serviço: Rua Nove de Março (Bar São Paulo)
Permissionário atual: Eugênio Scheunemann
Portador da RG: nº 1.771.385 e CPF nº 987.875.199-68

Pretendente: Roberto José da Silva
Portador da RG: 1.865.646 e CPF nº 544.097.769-34

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 09/12/2020, às 17:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7786153 e o
código CRC AC138287.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 293/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, CRISTINA DE
ALMEIDA PRADO e ELIANE RIBA, sob a presidência do primeiro, para conduzir o Processo
Administrativo Disciplinar nº 49/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades com relação a
suposta conduta inadequada cometida, envolvendo possível mau desempenho de suas funções,
conforme Ofício nº 111/2017 – CMDCA  e autos da Sindicância Investigatória nº 16/18, SEI
18.0.042838-0, em face de,

Patrícia Ribeiro Gomes, matrícula nº 44.213 e Claudine Schatzmann Alves,
matrícula nº 47.385, sendo que tais irregularidades teriam supostamente infringido o disposto no art.
40, II, VI e VIII e art. 41, IX, todos da Resolução nº 170/2017 - CONANDA e,

Ana Karolina Kuhnen, matrícula nº 44.214, Claudia Cardoso Molina, matrícula nº
40.520, Suelen Louisi Schoepping, matrícula nº 38.533, Vanessa Giovanella Fagundes, matrícula nº
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41.442, Cristovão Petry, matrícula nº 45.258, Priscila Gonzaga Espindola Luz, matrícula nº 47.382,
Roberto Zacarias da Rosa Junior, matrícula nº 47.381, Monica Salete Inthurn Marcomini, matrícula
nº 35.819, sendo que tais irregularidades teriam supostamente infringido o disposto no art. 40, II, VI
e VIII, da Resolução nº 170/2017 - CONANDA.

 Autuada esta, CITEM-SE os Conselheiros, designando-se suas audiências.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 10/12/2020, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7820753 e o
código CRC 7499DA1D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 296/2020

 

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 70/19, conforme Memorando SEI nº 7834709/2020 –
SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 10/12/2020, às 09:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847671 e o
código CRC 87BD7FF3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 297/2020

 

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 7834776 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória 14/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.
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Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 10/12/2020, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847878 e o
código CRC E76EC8C1.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NGP

Portaria 18/2020

 

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

as servidoras Raquel Tolazzi, matrícula 28127 e Simone Sales da Silva, matrícula 38456,
indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Fabio Eduardo Pereira Rapouso, matrícula 18604 e Shirlei Aparecida
Martins, matrícula 46276, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Mateus Formigari, matrícula 50331.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo Pereira
Fusinato, Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7840313 e o
código CRC 95CE4124.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 294/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores JEFERSON SAADE DAMASIO, ADRIANO
SELHORST BARBOSA e GISLENE CRISTINA REGIS ITO, sob a presidência do primeiro,
para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 50/20, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades do Conselheiro Tutelar Roberto Zacarias da Rosa Junior, matrícula nº 47.381,
lotado no Conselho Tutelar Sul, da Secretaria de Assistência Social, em relação a supostas
irregularidades cometidas no exercício da função, conforme fatos relatados no Memorando nº 8 -
Gabinete - Secretaria de Assistência Social e autos da Sindicância Investigatória nº 21/19, SEI
19.0086200-7.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido o disposto no art. 40, inciso
VI, da Resolução nº 170/2014 - CONANDA/SDH.

Autuada esta, CITE-SE o conselheiro, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 10/12/2020, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7823271 e o
código CRC 6EB2805E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                             PORTARIA SEI - 4975/20 SGP.GAB/SGP.NGP
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O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

                               NOMEAR

                             

            Os servidores estáveis abaixo relacionados para composição de comissão para
realização de avaliação de desempenho no estágio probatório/Avaliação
Final da servidora Jessica Aline Tank Nass, matrícula 48569, referente ao cargo
de Psicóloga.

          

Ana Cristine Pfiffer Thomsen, matrícula 24.511

Tarciana Pereira Brasil, matrícula 26.167

Nicole Caldeira Skrebsky Menegaz, matrícula 35.689

Adriana Bevenutti Rodrigues, matrícula 44.061

 

 Atentamos que os quatro servidores da equipe de trabalho são estáveis.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/12/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850391 e o
código CRC AA399912.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 790/2020 - SED.GAB

Joinville,  10 de dezembro de 2020.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sabrina Cardoso, matrícula  48.667  e  Luciana Moreno Marques,
matrícula 23.197, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Hermes Sandro Juarez Saade , matrícula 15.970 e  Micheli Vanessa Minski
Carneiro Borges, matrícula 36.015, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Revoga a Portaria 281/2020 - SED.GAB e nomeia novos membros para composição de comissão
para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Luciana
Maria Ostrowski, matrícula  49835.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848751 e o
código CRC 09EF55F2.

 

EXTRATO SEI Nº 7847564/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE,
em atendimento ao disposto no Art. 36, da Lei nº 4.014/1999, publica a relação dos Bens Imóveis
registrados como patrimônio deste Instituto.
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Imóvel Sede do Ipreville Ipreville
Inscrição Imobiliária 13.20.24.40.0257.0001/0002/0003
Categoria Bens de Uso dominical
Localização Praça Nereu Ramos, 372  – Centro
Valor de Mercado R$  2.330.517,15
Termo de Concessão de Uso nº 001/2016 Prefeitura Municipal de Joinville/SEINFRA -  Estação Rodoviária
Inscrição Imobiliária 13.20.02.25.1426.0000
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Caçador, 769 esquina com a Rua Paraíba – Bairro Anita Garibaldi
Valor de Mercado R$ 16.101.055,29
Termo de Concessão de Uso de nº 002/2016 Prefeitura Municipal de Joinville/SEINFRA - SEINFRA
Inscrição Imobiliária 13.20.34.28.0278.0000
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Pastor Guilherme Rau, nº 265 – Bairro Saguaçu
Valor de Mercado R$  4.986.373,29
Termo de Concessão de Uso de nº 003/2016 Prefeitura Municipal de Joinville/SEINFRA – Fábrica de Tubos
Inscrição Imobiliária 08.03.43.17.2968.0000
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Anaburgo – Distrito Industrial Norte
Valor de Mercado R$  9.896.457,50
Termo de Concessão de Uso de nº 004/2016 Prefeitura Municipal de Joinville/SEINFRA – Usina de Asfalto
Inscrição Imobiliária 13.20.02.37.1338.0001/0002/0003
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Concórdia nº 1.145 – Bairro Anita Garibaldi
Valor de Mercado R$  10.400.543,44
Termo de Permissão de Uso nº 027/2002 Quiosque
Inscrição Imobiliária 13.20.24.40.0257.0001/0002/0003
Categoria Bens de Uso dominical
Localização Rua do Príncipe, 372 - Centro
Valor de Mercado R$  989.358,55
Termo de Concessão de Uso  nº 001/2020 Prefeitura Municipal de Joinville/SEINFRA - Garagem
Inscrição Imobiliária  13.20.24.74.0226.000
Categoria Bens de uso dominical
Localização Rua Saguaçu nº 108 – Bairro Saguaçu (Servidão Previdência)
Valor de Mercado R$ 4.118.629,48
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/12/2020, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847564 e o
código CRC 0978E3B6.
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EXTRATO SEI Nº 7792499/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata oa Terceiro Termo de
Apostilamento à Permissão de Uso nº 004/2016, celebrado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes, representada pelo Sr. Estevan Cattoni, e a empresa contratada Futebol
Total Lanchonete Ltda, que versa sobre a permissão  de  uso  remunerada  de  espaço  físico 
destinado  à implantação  de serviço de Lanchonete, assinada em 04/12/2020. Onde se lê no
documento SEI nº 6994956: 1º) (...) I. Alterando assim, o valor mensal da permissão dos meses de
fevereiro à novembro de R$ 12.318,41 (doze mil trezentos e dezoito reais e quarenta e um centavos)
para R$ 13.280,48 (treze mil duzentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), e para os meses de
dezembro e janeiro no caso de 01 jogo/evento 1/3 da mensalidade de R$ 4.106,14 (quatro mil cento
e seis reais e quatorze centavos) para R$ 4.426,83 (quatro mil quatrocentos e vinte e seis reais e
oitenta e três centavos), 02 jogos/eventos 2/3 da mensalidade de R$ 8.212,27 (oito mil duzentos e
doze reais e vinte e sete centavos) para R$ 8.853,65 (oito mil oitocentos e cinquenta e três reais e
sessenta e cinco centavos) e 03 ou mais jogos/eventos de R$ 12.318,41 (doze mil trezentos e dezoito
reais e quarenta e um centavos) para R$ 13.280,48 (treze mil duzentos e oitenta reais e quarenta e
oito centavos). Leia-se: 1º) (...) I. Alterando assim, o valor mensal da permissão dos meses de
fevereiro à novembro de R$ 9.574,76 (nove mil quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e
seis centavos) para R$ 10.322,55 (dez mil trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco
centavos), e para os meses de dezembro e janeiro no caso de 01 jogo/evento 1/3 da mensalidade
de R$ 3.191,59 (três mil cento e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos) para R$
3.440,85 (três mil quatrocentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos), 02 jogos/eventos
2/3 da mensalidade de R$ 6.383,17 (seis mil trezentos e oitenta e três reais e dezessete centavos)
para R$ 6.881,70 (seis mil oitocentos e oitenta e um reais e setenta centavos) e 03 ou mais
jogos/eventos de R$ 9.574,76 (nove mil quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e seis
centavos) para R$ 10.322,55 (dez mil trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco
centavos). II - Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 5014991, no qual houve
a supressão de 22,27%  da área da permissão de uso. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7792499 e o
código CRC E04228A3.
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EXTRATO SEI Nº 7745085/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Décimo Primeiro Termo
Aditivo do Termo de Contrato nº 453/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a Secretária
de Educação, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini,e a empresa contratada Centro de Informática
e Automação do Estado de Santa Catarina S/A - CIASC, representada pelo Sr. Sérgio André
Maliceski e pelo Sr. Luis Haroldo de Mattos, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços na Rede Metropolitana Governamental de
Joinville por 60 (sessenta meses), assinada em 09/09/2020. No documento SEI nº 7008827, Onde
se lê: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato suprimindo o valor em 0,71% (setenta e um centésimos por cento), equivalente à
R$70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), conforme quadros abaixo. Justifica-se conforme
memorandos SEI nº 6249435, 6640903 e n. 6254629, 6641004 - SAP.UNG. 2º) Através do
presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato acrescendo-o
qualitativamente o valor em 0,07% (sete centésimos por cento), equivalente à R$7.200,00 (sete mil
e duzentos reais). Justifica-se conforme memorandos SEI nº 6254505 e n. 6254629 -
SAP.UNG. 3º) O presente termo complementa o contrato firmado em 25/10/2018 e ratifica todas as
cláusulas que não foram modificadas. 4º) E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o
presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. Leia-se: 1º)
Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato suprimindo o valor em 0,23% (vinte e três centésimos por cento), equivalente à
R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), conforme quadros abaixo. Justifica-se conforme
memorandos SEI nº 6640903 e n. 6641004 - SAP.UNG. 2º) O presente termo complementa o
contrato firmado em 25/10/2018 e ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas. 3º) E, por
estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745085 e o
código CRC 5028485B.
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EXTRATO SEI Nº 7803791/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Oitavo Termo Aditivo
ao Termo de Contrato nº 458/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, representada pelo Sr. Rosélio Pereira
Junior, que versa sobre a contratação de empresa para execução de serviço de manutenção predial
nas unidades escolares, depósito, bibliotecas e sede da Secretaria de Educação de Joinville-SC,
assinada em 03/12/2020. Com relação ao documento SEI nº 7702163, Onde se lê: NONO
TERMO ADITIVO. Leia-se: OITAVO TERMO ADITIVO.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7803791 e o
código CRC 7EECEF4C.

 

EXTRATO SEI Nº 7824112/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Segundo Termo
Aditivo ao Contrato nº 603/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Walm Engenharia e Tecnologia Ambiental Ltda., representada pelo Sr. Jacinto
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Costanzo Júnior, que versa sobre a elaboração do PECS, por meio do planejamento de ações de
educação ambiental, comunicação e mobilização social, consolidação de conteúdos didáticos e
levantamento das melhores soluções tecnológicas para divulgação e comunicação do Projeto
Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, assinada em
07/12/2020. Onde se lê: (...) 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato suprimindo o Produto 12 (P12) - Relatório das Apresentações do PECS,
no montante de R$ 61.003,74 (sessenta e um mil três reais e setenta e quatro centavos) e o Banco de
Horas do Consultor, no montante de 22.876,42 (vinte e dois mil oitocentos e setenta e seis reais e
quarenta e dois centavos). Em conformidade com os Memorandos SEI nº 6968125 - SAP.UCP, SEI
nº 6997949 - SAP.GAB, Anexo SEI nº 6957018 - SAP.UCP, Carta SEI nº 6968120 e Parecer
Jurídico SEI nº 7016799 - PGM.UAD. (...) Leia-se: (...) 1º) Através do presente termo, de comum
acordo entre as partes, o Município adita o contrato suprimindo o Produto 12 (P12) - Relatório das
Apresentações do PECS, no montante de R$ 61.003,74 (sessenta e um mil três reais e setenta e
quatro centavos) e o Banco de Horas do Consultor, no montante de 22.876,42 (vinte e dois mil
oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos). Em conformidade com os Memorandos
SEI nº 6968125 - SAP.UCP, SEI nº 6997949 - SAP.GAB, Anexo SEI nº 6957018 - SAP.UCP,
Carta SEI nº 6968120 e Parecer Jurídico SEI nº 7016799 - PGM.UAD. I - Em razão da supressão
do Produto 12 (P12), altera-se o prazo de vigência contratual para 01/12/2020. Justifica-se
conforme Memorandos SEI nº 7250555 - SAP.UCP e nº 7338016 - SAP.GAB e Memorando
SEI nº 7751413 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7824112 e o
código CRC 25810744.

 

EXTRATO SEI Nº 7833105/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 421/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
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contratada Cooperativa dos Assentados da Região do Contestado - Cooper Contestado, que
versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville. O
Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias nº: 210/2020  -
 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de
Educação, 185/2020  - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação -
Secretaria de Educação, 195/2020  - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação - Secretaria de Educação e 895/2020  - 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 343 -
Superávit Recursos - Secretaria de Educação - Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE. Em conformidade com o memorando SEI nº 7716088 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7833105 e o
código CRC 021C113A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEMARCK COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor
Unitário

14 TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS
- SOLDÁVEL

Unidade 25 R$
60,0000

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE
Modelo / Versão: HIFERSANE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90º, ESGOTO, BBB, NBR 7362, JEI, DN 200 X
150. Código: 20606.

16 CONEXÃO HIDRÁULICA Unidade 2200 R$
28,5400

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE
Modelo / Versão: HIFERSANE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO COLAR DE TOMADA,TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TRAVAS, APLICAÇÃO TUBULAÇÃO DE
ÁGUA, BITOLA 3/4´, COMPRIMENTO 60 MM

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 09/12/2020, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/12/2020, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7831356 e o
código CRC A88765D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7842211/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2152/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de químicos, saneantes e cosméticos
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José
de Joinville, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 3.860,00 (três mil oitocentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/12/2020, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7842211 e o
código CRC 44A3A2E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7848116/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2198/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 4.763,20
(quatro mil setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848116 e o
código CRC C8BB51F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7847062/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2181/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
KELLY A. D. S. MINIOLLI COMERCIO DE PRODUTOS - ME, que versa sobre a
Aquisição de materiais de acondicionamento, para atender as necessidades do Hospital São José e
das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 08/12/2020, no valor de
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847062 e o
código CRC DEA421A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7850655/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2200/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Descartáveis e Dispenser para papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e
para as unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 09/12/2020, no valor
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850655 e o
código CRC 70861240.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7850768/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2199/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OTI
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INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde
e do Hospital Municipal São José, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 930,00 (novecentos e
trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850768 e o
código CRC 4F65F89F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7850837/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2197/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BMI PROSPER EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis e Dispenser para
papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e para as unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 2.010,20 (dois mil dez
reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850837 e o
código CRC 041426E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7850920/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2196/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, que versa sobre a Aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 09/12/2020, no valor de R$
4.959,00 (quatro mil novecentos e cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850920 e o
código CRC 6663A900.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7850990/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2194/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 12.518,80
(doze mil quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850990 e o
código CRC B128A6D1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7847299/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1256/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 09/12/2020, no
valor de R$ 3.384,00 (três mil trezentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847299 e o
código CRC DE9C5355.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7847458/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1266/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 09/12/2020, no
valor de R$ 11.340,00 (onze mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847458 e o
código CRC 9911F4B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7847875/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1267/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 09/12/2020, no
valor de R$ 5.671,00 (cinco mil seiscentos e setenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847875 e o
código CRC 3E818D00.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7848123/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1263/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 09/12/2020, no valor de R$ 5.301,88 (cinco mil trezentos e um reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848123 e o
código CRC 73A51682.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7848509/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1265/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada J E R COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição de periféricos e
equipamentos odontológicos para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 1.058,40 (um mil cinquenta e oito
reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848509 e o
código CRC 4B04FC2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7848645/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1268/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP, que versa sobre a
Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 09/12/2020, no valor de R$ 16.320,10 (dezesseis mil trezentos e vinte reais e dez centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848645 e o
código CRC BFDCDCA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7848762/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1262/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDPEJ – EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 09/12/2020, no
valor de R$ 6.008,24 (seis mil oito reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848762 e o
código CRC 5C290D90.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7848872/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1261/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 09/12/2020, no valor de R$ 7.678,56 (sete mil seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848872 e o
código CRC 74C7F27D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7849000/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1260/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens
móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 09/12/2020, no
valor de R$ 10.400,40 (dez mil e quatrocentos reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7849000 e o
código CRC 8FE07B5B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7849235/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1271/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de Sistema para Eletrocardiografia para a Secretaria Municipal da Saúde,
assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7849235 e o
código CRC 9BC59FD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7849378/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1269/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - ME, que versa sobre a Aquisição de bens
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na
Secretaria da Saúde de Joinville, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 2.326,50 (dois mil
trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7849378 e o
código CRC D02E229E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7849493/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1270/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de Sistema para Eletrocardiografia para a Secretaria Municipal da Saúde,
assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7849493 e o
código CRC 43DAA7F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7849927/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1257/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SCHNEIDER CONSULTORIA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na
Secretaria da Saúde de Joinville, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 1.350,00 (um mil
trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7849927 e o
código CRC 98CD64ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7850637/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1254/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850637 e o
código CRC 7D31C759.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7851208/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1246/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
09/12/2020, no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851208 e o
código CRC 99D7280C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7851465/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1259/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de bens
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na
Secretaria da Saúde de Joinville, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 1.882,51 (um mil
oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851465 e o
código CRC 08A12612.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7851618/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1251/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 09/12/2020, no
valor de R$ 61.425,00 (sessenta e um mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 14:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851618 e o
código CRC F96871ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7851703/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1252/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 09/12/2020, no
valor de R$ 43.575,00 (quarenta e três mil quinhentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 14:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851703 e o
código CRC 03E968AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7837621/2020 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 363/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de material elétrico (eletrocalhas e eletrodutos),
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, assinada em 09/12/2020, no valor de R$ 53.343,00 (Cinquenta e três mil e
trezentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7837621 e o
código CRC 832F5A73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7805239/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 361/2020 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Onadir Serrato
Junior, que versa sobre a aquisição de fita adesiva de demarcação de solo para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 07/12/2020, no valor de
R$ 33.468,75 (Trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805239 e o
código CRC AD302D49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7805388/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 360/2020 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda, que versa sobre aquisição de móveis para área de
alimentação escolar (praça de alimentação), para as dependências das unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 07/12/2020, no valor de
R$ 3.846,48 (Três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7805388 e o
código CRC 6BF70499.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7854779/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2151/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções
parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e
solução de hemodiálise, sob Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de Saúde e
para o Hospital Municipal São José, assinada em 07/12/2020, no valor de R$ 2.140,00 (dois mil
cento e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7854779 e o
código CRC 676545C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7829577/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
628/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa HOT SWAP
INFORMÁTICA LTDA, representada pelo Sr. Gilberto Carlos Pozzi, que versa sobre
a substituição das baterias do banco de baterias do Sistema Ininterrupto de Energia em uso
no DataCenter do paço municipal de Joinville, assinado em 08/12/2020, com a vigência de 04
(quatro) meses, no valor de R$ 57.150,00 (cinquenta e sete mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7829577 e o
código CRC C595D2F7.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7828311/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 182/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PLANED Comercio e Servicos EIRELI.
OBJETO:  Aquisição de filtros de óleo, filtros de ar e óleo lubrificante.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 127/2020 .
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 8.566,49 (oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2020, às 17:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7828311 e o
código CRC F968489A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7738088/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.
Contrato: 180/2020 - Período:10/12/2020 à 10/08/2021. 
Empresa: CLINOX JOINVILLE CLINICA DE OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA
LTDA, inscrita no CNPJ 07.178.446/0001-50.
Objeto: Contratação de empresa para realização de oxigenoterapia hiperbárica para cumprimento de
decisão do Requerimento Administrativo nº 256/2020/NAT, em favor do usuário J. G. C., conforme
Dispensa de Licitação nº 430/2020.
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Valor: R$ 3.973,00 (três mil novecentos e setenta e três reais).
Verba: 799 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2372 . 0 . 339000 -  FR  - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738088 e o
código CRC C4E504D3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7841564/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 162/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INDUSUL INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADOR POTENCIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2020

VIGÊNCIA: 75 (SETENTA E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 5.680,92 (CINCO MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E
DOIS CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2020, às 17:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7841564 e o
código CRC C72F4629.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7847663/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 60/2020.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO ESTIMADO DE
ENERGIA ELÉTRICA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
PARA O ANO DE 2021.

Contratada: Celesc Distribuição S.A.

Valor: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

Data: 09/12/2020.

Prazo: 01/01/2021 à 31/12/2021.

Base Legal: art. 24, inciso XXII, da Lei nº 8.666/93.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2020, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847663 e o
código CRC 87C79588.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7847712/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 53/2020 Contrato nº 25/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PREDIAL PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE PARA O ANO DE 2021.

Contratada: SEGUROS SURA S.A.

Valor: R$ 8.200,44 (oito mil e duzentos reais e quarenta e quatro centavos).

Data: 10/12/2020.

Prazo de vigência: a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 31/12/2020 até às 24 (vinte e
quatro) horas do dia 31/12/2021.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2020, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847712 e o
código CRC 0F3BE627.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7847780/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 59/2020.

Objeto: FORNECIMENTO ESTIMADO DE ÁGUA TRATADA PELA COMPANHIA DE
ABASTECIMENTO LOCAL, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
PARA O ANO DE 2021.

Contratada: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE.

Valor estimado: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Data: 09/12/2020.

Prazo: 01/01/2021 à 31/12/2021.

Base Legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7847780 e o
código CRC 084D1C64.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7843623/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2020, destinada a AQUISIÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS DE USO DO SISTEMA ENGEMAN.

CONTRATADA: EAM SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.537.669/0001-66.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.05.08 - Softwares e aplicativos.
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DATA: 09/12/2020.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 43.254,00 (Quarenta e Três Mil Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais) 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 09/12/2020, às 17:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/12/2020, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7843623 e o
código CRC 7E5E098F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7851567/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 003/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Esportes e a
Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ/UNIVILLE.

Objeto: Suspender por 120 (cento e vinte) dias, de 26/08/2020 até 23/12/2020, a
execução do Termo de Colaboração nº 003/2020/PMJ, conforme justificativa apresentada pela
Secretaria de Esporte, através do Memorando SEI nº 7007206/SESPORTE.UTE.

Data de assinatura: Joinville, 09 de dezembro de 2020.

Vigência: de 26/08/2020 até 23/12/2020.

Signatários: Estevan Cattoni, pelo Município/Secretaria, e, Alexandre Cidral,
pela UNIVILLE.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/12/2020, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851567 e o
código CRC 611C524B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7851485/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Esportes e a
Associação Educacional Luterana Bom Jesus/IELUSC.

Objeto:  Suspender por 120 (cento e vinte) dias, de 26/08/2020 até 23/12/2020, a
execução do Termo de Colaboração nº 001/2020/PMJ, conforme justificativa apresentada pela
Secretaria de Esportes através do Memorando SEI nº 7006631/2020-SESPORTE.UTE.

Data de assinatura: Joinville, 10 de dezembro de 2020.

Vigência: de 26/08/2020 até 23/12/2020.

Signatários: Estevan Cattoni, pelo Município/Secretaria, e, Silvio Iung, pelo Bom
Jesus/IELUSC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/12/2020, às 12:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851485 e o
código CRC 11511A59.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7839709/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2020.

 

 

Município de Joinville

Extrato de Convênio

Espécie: CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE Nº 059/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, o Fundo Municipal de Saúde com a
interveniência do Hospital Municipal São José e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de
Joinville.

Objeto: O presente Convênio tem por finalidade a criação de uma Guarnição de
Referência para auxiliar o HOSPITAL, na remoção de pacientes estáveis, que necessitam de uma
Unidade de Suporte Básico (UR/USB) dentro da cidade de Joinville, para realização de exames
externos, bem como altas hospitalares, O Corpo de Bombeiros irá promover a formação e
atualização de equipes de brigada de incêndio e CIPA do hospital e da secretaria/FMS visando a
preparação de colaboradores para atuarem em situação de incêndio em seus setores, minimizando
riscos, salvando vidas e patrimônio.

Valor: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 

Data de assinatura: 07 de dezembro de 2020.

Vigência: O presente Convênio vigorará  partir da sua assinatura por até
12 (doze) meses.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município, e,  Moacir Gervazio
Thomazi, pelo Corpo de Bombeiros."

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/12/2020, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7839709 e o
código CRC 9A9199D3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7799058/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 04 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
445/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral, e a empresa MX TERRAPLENAGEM E
LOCAÇÕES LTDA, representada pela Sra. Ana Paula Formaio Flores, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação do serviço de demolição de uma edificação
particular, com destinação final ambientalmente adequada dos entulhos gerados, para Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução em
01 (um) mês, alterando seu vencimento para o dia 05/01/2021. Em conformidade com o memorando
SEI nº 7641462 - SAMA.NAD, Anexo SEI nº 7620506, Cronograma Físico-Financeiro SEI
nº 7671905 e Parecer Jurídico nº 7794476 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7799058 e o
código CRC 0192FC9B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7795831/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
125/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A. 
, representada pelo Sr. José Nauro Selbach Junior, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem
fornecimento de papel. O Município adita o contrato acrescendo em 16,17% (dezesseis inteiros e
dezessete centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 486.682,82 (quatrocentos e oitenta e
seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) do valor inicial atualizado do
contrato. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 7743274 e nº 7777014 -
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SED.UIN, Justificativa SEI nº 7139005 e Memorando SEI nº 7755703 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/12/2020, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7795831 e o
código CRC DACD33C6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7851170/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

 

 

CONTRATO Nº 003/2020

CONTRATADO: GRAVATOOLS GRAVAÇÃO EM METAL LTDA.

OBJETO: Supressão de 79,823% (setenta e nove inteiros oitocentos e vinte e três centésimos por
cento) relativo aos itens 01 e 03 do contrato, nos termos previstos na Cláusula Primeira, que
implicará na correspondente redução do valor.

REFERENTE: inciso II do § 2º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; e Pregão nº
014/2019.

VALOR TOTAL SUPRESSÃO: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: A Partir da assinatura.

 

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/12/2020, às 12:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7851170 e o
código CRC F164008E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7820773/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
367/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa J.R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA , representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação
de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração
de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares. O Município adita o
contrato contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços,
orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7820773 e o
código CRC 2F13FD12.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7820943/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 08 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
445/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA
LTDA, representada pela Sra. Raphaela Beduschi Sacavem, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e de execução em 06
(seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 23/11/2021 e 30/06/2021, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 7722342 - SED.UIN, Justificativa SEI
nº 7721760 - SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 7718212 - SED.UIN e Parecer
Jurídico SEI nº 7786799 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7820943 e o
código CRC C5E13E8C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7848659/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
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012/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e  Irani Godinho de
Almeida.

Objeto: Suspender por mais 60 (sessenta) dias, isto é, de 22/09/2020 até
31/12/2020, a vigência do Termo de Compromisso Cultural n° 012/2019/PMJ, conforme
justificativa SEI nº  7102014.

Data de assinatura: Joinville, 09 de dezembro de 2020.

Vigência: a partir de 22/09/2020.

Signatários: Jose Raulino Esbiteskoski, pelo MUNICÍPIO/FMIC, e  Irani
Godinho de Almeida, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/12/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848659 e o
código CRC 46D12CF6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7835243/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
051/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e   Nelsina Becker.

Objeto: Suspender por mais 100 (cem) dias, isto é, de 22/09/2020 até 31/12/2020,
a vigência do Termo de Compromisso Cultural n° 0051/2019/PMJ, conforme justificativa SEI
nº  7427372.

Data de assinatura: Joinville, 09 de dezembro de 2020.

Vigência: a partir de 22/09/2020.
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Signatários: Jose Raulino Esbiteskoski, pelo MUNICÍPIO/FMIC, e  Nelsina
Becker, como proponente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/12/2020, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7835243 e o
código CRC 9029B625.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7841209/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
333/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Joao Marcos Gabriel, e a empresa JC LOCAÇÕES DE MÁQUINAS
EIRELI, representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de serviço de
caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7
toneladas, com fornecimento de combustível e motorista/operador  para carregamento  de  tubos  e 
outros  materiais diversos. O Município adita o contrato substituindo o equipamento caminhão com
carroceria 7 metros com guindauto, ano 2010, Marca FORD, modelo 2428e Placa MII
4714. Guindauto marca Masal, modelo 20005 pelo equipamento caminhão com carroceria 7 metros
com guindauto, ano 2017, marca IVECO, modelo Tector 240E28,  Placa MMEOA61. Guindauto
marca Strauhs, modelo STR 20500. Justifica-se em atendimento ao Memorando SEI nº 7631380 -
SPS.NAD, Anexo SEI nº 7573428, Ficha de Vistoria SEI nº 7613189 e Parecer Jurídico SEI
nº 7806620 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7841209 e o
código CRC A48DAFDB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7821152/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
340/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Jose Raulino Esbiteskoski, e a empresa Youngtech Sistemas
Ltda, representada pelo Sr. Jorge Manuel Lage Fernandes, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de atualização, manutenção e suporte mensal de sistema de
informatização em radiodifusão utilizado pela Rádio Joinville Cultural. O Município adita o contrato
alterando a razão social da empresa de: Youngarts Sistemas Ltda para: Youngtech Sistemas
Ltda. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 6892662 -
SECULT.UAD.AAD, Anexo SEI nº 6893003 e Parecer Jurídico SEI nº 7699149 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7821152 e o
código CRC 0E6331E3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7832737/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 09 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
153/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Powertec Geradores
Ltda, representada pelo Sr. Daniel Rodrigo Muller, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores. O Município adita o
contrato acrescendo-o em 11,48% (onze inteiros e quarenta e oito centésimos por cento),
equivalente à R$5.303,19 (cinco mil trezentos e três reais e dezenove centavos), conforme
quadro abaixo. Justifica-se conforme memorandos SEI nº 7612502 e 7613542 - SAP.UAO, Anexo
SEI nº 7612472 e Parecer Jurídico SEI nº 7809762 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7832737 e o
código CRC 25579416.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7826156/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
178/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Empreiteira de Mão
de Obra Adrimar Eireli, representada pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a
requalificação Asfáltica do Eixo Viário Quinze de Novembro, no bairro Vila Nova. O Município
adita o contrato acrescendo-o em 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$197.917,02 (cento e noventa e sete mil novecentos e dezessete reais e
dois centavos). Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 7475942 -
SEINFRA.UNP, nº 7490625 - SEINFRA.UCG, Justificativa SEI nº 7475848, Planilha
Orçamentária SEI n. 7475896, Parecer Técnico SEI nº 7583802 - SAP.UCP.AEN, memorando SEI
nº 7622551 - SAP.UPL.ARR e Parecer Jurídico SEI nº 7766704 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/12/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7826156 e o
código CRC 50E3F01B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7822370/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n º 037/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENPASA ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA.

OB JE T O: A supressão no quantitativo do objeto contratual correspondente a 9,4146% (nove
inteiros e quatro mil, cento e quarenta e seis décimos de milésimos por cento) do valor inicial
atualizado do contrato e o acréscimo no quantitativo do objeto correspondente
a 16,5463% (dezesseis inteiros, cinco mil quatrocentos e sessenta e três décimos de milésimos por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 004/2019

VALOR: R$ 1.845.891,05 (hum milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e
um reais e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/12/2020, às 17:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7822370 e o
código CRC 0395C38C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7806244/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 273/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item 03 – R$ 24,78 e Item 08 – R$ 4,70.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2020, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2020, às 12:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806244 e o
código CRC B24FE626.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7806349/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 273/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JLF
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, Item 01 – R$ 30,00; Item 02 – R$ 27,32; Item 05
– R$ 12,99; Item 07 – R$ 21,62 e Item 12 – R$ 24,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2020, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/12/2020, às 12:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7806349 e o
código CRC 7E8D0700.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7838070/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 351/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s),
qual(is) seja(m): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, item 5, R$ 0,209; item
7, R$ 4,34; item 10, R$ 1,485; item 11, R$ 3,77; item 13, R$ 0,0693.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7838070 e o
código CRC E79B8885.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7838083/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 351/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s),
qual(is) seja(m): COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item
16, R$ 7,61.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7838083 e o
código CRC 846759DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7846601/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 293/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Polysuture
Industria e Comercio Ltda: Item 47 - R$ 3,70. Item 49 - R$ 1,40.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7846601 e o
código CRC 4644191D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7838097/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 351/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s),
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qual(is) seja(m): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, item 15, R$ 0,74.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7838097 e o
código CRC 4C958C15.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7838108/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 351/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s),
qual(is) seja(m): PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, item 8, R$ 2,277.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7838108 e o
código CRC 2553C393.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7838168/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 351/2020, resolve registrar os preços para
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futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s),
qual(is) seja(m): SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 12, R$ 0,213; item 17,
R$ 0,12.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7838168 e o
código CRC 1C54149D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7800650/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 331/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes, para atender a demanda do Hospital Municipal São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários: Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda:  Item 4 - R$
2,80; Item 109 - R$ 0,23; Item 110 - R$ 0,50. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7800650 e o
código CRC DE1F0491.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7767710/2020 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 331/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes, para atender a demanda do Hospital Municipal São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário: Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda: Item 125 - R$
1,27. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7767710 e o
código CRC CCE17432.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7846400/2020 - IPREVILLE.UAD

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 003/2020
 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços de assessoria em
perícias médicas dos segurados que atenda as necessidades do IPREVILLE, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições constantes no Anexo I – Termo de Referência, no
Anexo X – Minuta do Contrato, partes integrantes do presente Edital de Pregão.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 43, VI,
da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face dos atos da
Pregoeira Josiane Pereira Machado Groff, que adjudicou à licitante CAPACITÁ ASSESSORIA
LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.401.117/0001-01, para o objeto da referida licitação.

  Ao setor administrativo para as providências seqüenciais necessárias.

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/12/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7846400 e o
código CRC C2A1CAE8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7850872/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
139/2020, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE APÓLICE DE
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ 33.040.981/0001-50

VALOR GLOBAL: R$ 66.324,47 (Sessenta e Seis Mil Trezentos e Vinte e Quatro Reais e
Quarenta e Sete Centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/12/2020, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 10/12/2020, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7850872 e o
código CRC 45F5B24A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7838348/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico 334/2020, UASG 460027, destinado à Aquisição de medicamentos pertencentes
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ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, bem como os julgamentos efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 61 - R$ 0,076.
Pontamed Farmaceutica Ltda: Item 8 - R$ 0,50. Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda: Item 47 - R$
0,82. Cristalia Produtos QuimicoS Farmaceuticos Ltda: Item 59 - R$ 13,39. Medilar Importação e
Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S.A: Item 71 - R$ 0,0681. Centermedi Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda: Item 72 - R$ 0,90. Restaram FRACASSADOS os itens: 15, 19, 22, 37
e 81.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/12/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/12/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7838348 e o
código CRC 00346A74.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7833539/2020 -
SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde (UASG
460027), leva ao conhecimento dos interessados que homologa (SEI 7833421) o Pregão
Eletrônico SRP nº 351/2020, destinado à Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Altermed, item 4, R$ 7,5897;
item 18, R$ 0,7927; Broilo, item 14, R$ 2,60; Centermedi, item 9, R$ 2,05; Rioclarense, item 15,
R$ 0,74; Costa Camargo, item 16, R$ 7,61; Nds Distribuidora, item 5, R$ 0,209; item 7, R$ 4,34;
item 10, R$ 1,485; item 11, R$ 3,77; item 13, R$ 0,0693; Pontamed, item 8, R$ 2,277; Soma/SC,
item 12, R$ 0,213; item 17, R$ 0,12. Fracassados: itens 1, 2 e 3. Cancelado: item 6.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/12/2020, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/12/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7833539 e o
código CRC 025DD6AD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7845642/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020 –TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ALTERAÇÕES E NOVA DATA

 

O B J E T O : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PLANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTERNOS E
EXTERNOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE PARA O ANO DE
2021.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 05/01/2021, às 14 horas.

Edital com alterações/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na
Divisão de Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/12/2020, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7845642 e o
código CRC D58FD0EF.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7842326/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 148/20 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SOLUÇÃO
CORPORATIVA PARA GERENCIAMENTO DE FILAS, SISTEMA DE
AGENDAMENTO ONLINE PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL E DE PESQUISA
DE SATISFAÇÃO, na Data/Horário: 07/01/2021 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 09/12/2020, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/12/2020, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/12/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/12/2020, às 09:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7842326 e o
código CRC 6C63901B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7824393/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 406/2020, destinado a aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 12/01/2021 às 9h, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/12/2020, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/12/2020, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7824393 e o
código CRC 5B75E236.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7825007/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 340/2020, destinado a aquisição de peças e materiais hidráulicos I para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 13/01/2021 às 9h, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/12/2020, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/12/2020, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7825007 e o
código CRC CDF123D1.

 

COMUNICADO SEI Nº 7846761/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança de Marajó Reformas e Comércio de Carrocerias
no site: www.joinville.sc.gov.br, 
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 10/12/2020, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7846761 e o
código CRC 6B79A16F.

 

DECISÃO SEI Nº 7841995/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 303/2020/NAT

Solicitante: E. C. F.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº7840428 ), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada
pela usuária E. C. F., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento
de Ribociclibe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 09/12/2020, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7841995 e o
código CRC CEB2494A.

 

DECISÃO SEI Nº 7848634/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 304/2020/NAT

Solicitante: E. T. A. dos S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José
 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7848115), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária E. T. A. dos S., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de Octreotida 30mg em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 10/12/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7848634 e o
código CRC 74B9856B.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 172/2020 - SAMA.UAT

79 de 95

Nº 1601, quinta-feira, 10 de dezembro de 2020



A presente licença é válida até 10/12/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:  ITAUM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ: 19.382.896/0001-49 

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Florianópolis n° 2500

Bairro: Itaum  

Inscrição Imobiliária: 13.10.35.20.2410 
2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Engenheiro Ambiental Evandro Bona

Registro Profissional: 171473-7 CREA-SC

ART: 7374810-6 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico Sei 7815296, declara a
viabilidade de operação do posto de combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento
possui sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem de
90.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá realizar teste de estanqueidade e apresentar, em até 180 (cento e oitenta) dias, a partir
da data de emissão desta LAO. 

3.1.2 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.3 Deverá operar sistema de tratamento de efluentes com desinfecção, em acordo com
a INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA N.° 002/2020. Prazo: 90 dias

3.1.4 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:
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1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análise anual do sistema de tratamento de efluentes
sanitários; Apresentar os laudos como anexo;

5. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

6. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

7. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

8. Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de efluentes
sanitários;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
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3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 10/12/2020, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7823127 e o
código CRC B555AAEE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 171/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/12/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
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Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Auto Posto Ottokar Ltda

CNPJ: 18.733.440/0001-13

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista.

CONSEMA: 42.32.00

Endereço: Rua Ottokar Doerffel, 383

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.02.25.0939

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Eder Corbari

Registro Profissional: 091317-7-SC

ART: 7179818-4

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
nº 5596917 e 7817664, declara a viabilidade de operação do posto de combustíveis sem lubrificação
nem lavação de veículos. O empreendimento possui sistema de armazenamento subterrâneo de
combustíveis, com volume total de tancagem de 105.000 litros de armazenamento.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

3.1.2 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo
usado).

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de Operação com
vínculo de responsabilidade técnica, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os
quais deverão abordar nesta ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário. As coletas
das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema, por
profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas foram
realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos como
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anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX e PAH acompanhada da cadeia de custódia e
croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09;
Apresentar os laudos como anexo.

4. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros, como anexo ao relatório;

5. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada", como anexo ao relatório;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA, como anexo ao relatório;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências, como anexo ao relatório;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal,
como anexo ao relatório;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizada na operação, devendo
a comprovação ser armazenada no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
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exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 10/12/2020, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7818040 e o
código CRC DC0644B7.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7845496/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
Lei nº 2.627 de 17 de janeiro de 1992, alterado pelas
Leis nº 3.725 de 02 de julho de 1998 e Lei 8.675 de 22
de março de 2019.

 

Resolução nº 31/2020 - CMDCA

 

Prorroga o Termo de Colaboração 073/2019/PMJ
e revoga a Resolução n.º 27/2020 - CMDCA

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998, e art. 2.º, IX, da Lei n.º
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13.019/2014), considerando:

A proximidade do encerramento da vigência do Termo Colaboração nº 073/2019/PMJ
; 

A impossibilidade da execução das metas devido ao Decreto n° 40.018, de 1° de
dezembro de 2020;

A solicitação da entidade feita por meio do Ofício SEI 7819846;

Encaminhamento desse processo para análise e parecer quanto a prorrogação da
parceria com o Hospital Infantil por 5 meses, no Oficio  SEI 7819852;

O Plano de Trabalho SEI 7819851, alterando o Cronograma de execução das metas
relacionadas ao projeto;

A análise e parecer favorável da Câmara Setorial do FIA SEI 7840759;

A aprovação unânime em Reunião Extraordinária do CMDCA, realizada em
10/12/2020.

 

Resolve:

 

Art. 1.º Revogar a Resolução n.º 27/2020 - CMDCA (7756778).

Art. 2.º Aprovar a alteração no referido Plano de Trabalho SEI 7819851 do
Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, o qual faz parte desta .

Art. 3º Aprovar prorrogação do Termo de Colaboração 073/2019/PMJ, nos
termos do Plano aprovado.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do CMDCA

 

Segue anexo o SEI 7819851 - Plan de Trabalho do Hospital Infantil Dr. Jeser
Amarante Faria

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 10/12/2020, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7845496 e o
código CRC 0782EA24.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7840816/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 303/2020 destinada a construção de cercamento parcial do
perímetro do terreno do Centreventos Cau Hansen com instalação de portões em alguns
acessos. Após análise da proposta, a Comissão decide CLASSIFICAR: LDM Construtora e
Incorporadora Ltda – R$ 156.710,37. Deste modo, a Comissão declara vencedora, com preço
menor preço, a empresa LDM Construtora e Incorporadora Ltda. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias
úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento da proposta encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 079/2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 09/12/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7840816 e o
código CRC 878B5284.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 463/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
232/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SANEMARCK
COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular
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Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/12/2020, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7842099 e o
código CRC 470C6348.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 462/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 188/2020,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa EDITORA NOTÍCIAS DO DIA
LTDA, que tem por objeto objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES
LEGAIS DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE EM SITIO JORNALISTICO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2020.

Ulisses Gomes, Matrícula nº 421 - Gestor do Contrato

Saionara Gunther Santana, Matrícula nº 538- Fiscal Titular

Josiane Peixer Rosa, Matrícula nº 1222  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7838432 e o
código CRC DCE973A2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 464/2020

Luana Siewert Pretto, Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 182/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PLANED COMERCIO
E SERVICOS EIRELI., que tem por objeto a aquisição de filtros de óleo, filtros de ar e óleo
lubrificante, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 127/2020 .

Arnaldo Farto Cavassani, Matrícula N° 332 - Gestor do Contrato

Ricardo Becker, Matrícula N° 488 - Fiscal Titular

Guilherme Henrique de Oliveira , Matrícula N° 897 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7846600 e o
código CRC 08119C83.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 465/2020

Luana Siewert Pretto, Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de
Preços nº 226/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA, que tem por
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA DE LICENCIAMENTO DE
SOFTWARES ADOBE, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
119/2020.

Aline Schafhauser Guimaraes Machado, Matrícula N° 540 - Gestor do
Contrato

Julio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula N° 836 - Fiscal Titular

Ana Ligia Pinto Lampugnani, Matrícula N° 460 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/12/2020, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7849536 e o
código CRC 562CD4D7.
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